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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, FORNECIMENTO
DE  DISPOSITIVOS  E  ACESSÓRIOS  PARA  INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE ENGENHARIA NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0029/2023 - CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM PRAÇA PÚBLICA, BANDA
FORRÓ DO GALERÃO, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004-2022 REFERENTE AO PE Nº 0026-2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DO SALDO DA ATA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0004/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0026/2022
- AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REORDENAÇÃO DA LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA E DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

AVISO DE CONTRATO Nº 0213/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0029/2023 - CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL  ARTÍSTICO  PARA  APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  MUSICAL  EM  PRAÇA  PÚBLICA,  BANDA
FORRÓ DO GALERÃO, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO
DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0007/2022 -OBEJETO: PEDIDO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
ADIÇÃO DE 24,91% NO CONTRATO N° 0007/2022-NLLC DA EMPRESA PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA-
ME. CUJA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROMOÇÃO
DE EVENTOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,
PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE LOGÍSTICA, ESTRUTURA, CONTROLE E SUPORTE AOS EVENTOS
ESPORTIVOS DESSA SECRETARIA REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE 
OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0004/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 15 dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, 
CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, 
Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa: empresa EVA MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.602.888/0001-80, localizada na: Rua Derval 
Gramalho, 01, Catolezinho, na cidade de Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: Eyder 
Valverde Alcântara,  portador do Registro Geral nº 1364217503 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob o nº 051.526.455-56, domiciliado na Travessa da Igreja Batista, 10, 
Catolezinho, na cidade de Itambé, Bahia, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem 
como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 para  Registro  de  
Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375.22.03/2023, R E S O L V E lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço para a contratação de empresa do 
ramo, fornecimento de dispositivos e acessórios para instalações hidráulicas, para atender as 
necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e serviço de engenharia no atendimento 
das demandas das diversas secretarias do município de Itambé-BA, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023, bem como da 
proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   

II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem 
de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.   

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP.   

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte 
de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento.   

X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, 
na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0012/2023 - SRP. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, à partir da sua assinatura. 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO VALOR 

1 100,00 UND 

BALDE, PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PEAD), ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, PAREDE E FUNDO REFORCADOS, 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA, ALCA EM 
ACO 1010/20 ZINCADO, CAPACIDADE DE 
10 LITROS. 

VIA PLAST 10 L R$ 8,90 

2 100,00 UND 
CONE DE PVC FLEXÍVEL P/ SINALIZAÇÃO 
ALT.75CM COR LARANJA/BRANCO 
REFLETIVO 

PRODPLUS LARANJA R$ 120,00 

3 300,00 M 

CORDA EM SEDA, PARA AMARRAÇÕES EM 
GERAL: USO DOMESTICO, RURAL, LASER, 
ESPORTIVO 100% POLIESTER TIPO SEDA 
MEDINDO 10 CM DE ESPESSURA. 

REGRACORDAS SEDA R$ 3,50 

4 300,00 M CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO 06MM RIOMAR MULTICOR R$ 1,54 

5 300,00 M CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO 08MM RIOMAR MULTICOR R$ 2,50 

6 300,00 M CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO 10MM RIOMAR MULTICOR R$ 2,40 

10 100,00 RL 
FITA, ADESIVA, CREPE, NA COR BEGE, 
DIMENSAO 19 MM X 50 M EMBALAGEM: 
ROLO INDIVIDUAL, COM DADOS DE 

ALDEBRAS BEGE R$ 9,00 
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IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

13 500,00 UND 
LUVA DE SERRALHEIRO RESISTENTE 
MATERIAL CORTANTE COM REBARBA 

REFORÇO RASPA R$ 30,00 

15 500,00 UND 
LUVA SEGURANÇA COURO RASPA PUNHO7 
PEDREIRO SERRALHEIRO EPI 

REFORÇO RASPA R$ 13,00 

 
 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão 
ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL;   

III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   

IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos 
valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e 
obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 08 (oito) dias úteis, após o recebimento definitivo.   
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
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Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado 
dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 
nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 
65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto 
aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado;   

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
da Ata poderá:   

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;   

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;   

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito 
nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   

Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:   

I. Advertência;   
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II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   

Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;   

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; III. 
Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos fornecimentos do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, 
poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o 
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, 
ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, 
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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Cláusula Vinte e Quatro: A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 

Referência será a senhora: Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 
Referência será a senhora: REGINALDO ARAÚJO SPINOLA, portadora do Registro Geral nº 
08532577-52 e registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-
04, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e 
forma forem necessárias. 
 
 
Itambé, 15 de junho de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________________ 
EVA MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES LTDA 

Eyder Valverde Alcântara 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 741.22.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, Banda 

Forró do Galerão, como parte das atrações da festividade do São João 

2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: RB EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS ME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.473.186/0001-67, com endereço 

Rua Florival Amorim, nº 106 B, Centro de Barra do Choça-BA, CEP: 

45.120-000, representada neste ato por seu representante legal, o 

senhor: RICARDO CASTRO BRANDÃO, portador do registro geral nº 

04.500.936-89 SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 656.237.975-04, cujo 

valor global da contratação será de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e 

seiscentos reais), de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº 

8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 22 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO N° 0160/2023 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA E 

MANOEL EDSON F. REIS A EMPRESA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado, a empresa MANOEL EDSON F. REIS, inscrita no CNPJ sob o nº 42.528.841/0001-16, 
localizada na: Av. José Falcão da Silva, nº 1.290, 1º andar, Bairro Baraúna, Feira de Santana-BA, CEP 
44.020-122, representada neste ato pelo senhor: MANOEL EDSON FERREIRA REIS, Carteira Nacional 
de Habilitação nº 05239326158 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
o nº 271.698.475-15, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 955, Bairro Queimadinha, Feira de 
Santana-BA, CEP: 44.050.494, denominado CONTRATADA, estabelecem no presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, tem justos e contratados, conforme cláusulas e condições seguintes, sujeitando-se 
às normas preconizadas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, e demais 
legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação do saldo da ata de ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 0004/2022 do pregão eletrônico 
n° 0026/2022 - Aquisição de material para reordenação da luminotécnica do sistema de iluminação 
pública e de prédios públicos do Município de Itambé-BA.  
 

1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições 
dos documentos adiante enumerados, constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
495.26.04/2023, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste, no que não o contrariarem. São Eles:  

1.2.1. O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2022 - SRP, do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, BAHIA;   

1.2.2. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA.  

1.3. Os serviços ora adquiridos foram objetos de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º e 
parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão eletrônico, conforme Edital e 
processo administrativo acima citados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA, através da Secretaria de Administração Pública, será 
o órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato decorrente desta licitação e 
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indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de fornecimento emitida 
pelo setor responsável. 
2.2 Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão das 
Solicitações de aquisição e fornecimento, dos objetos desta licitação, cabendo aos mesmos todos os 
atos de administração junto aos fornecedores.  
2.2.1 A Administração não emitirá qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.   
2.3 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será formalizada e conterá o endereço e 
o prazo máximo em que deverão comparecer para executar a manutenção, além da menção ao item 
a que se refere.  
2.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, no prazo previsto no 
Edital para assinatura do contrato, recusar-se a assinar o contrato, quando for o caso, ou não cumprir 
quaisquer das obrigações estabelecidas no certame, estará sujeito às sanções previstas neste edital.  
2.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá comunicar a ocorrência ao 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinado ao 
fornecimento do material, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades.  
2.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que o fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

3.1 A CONTRATADA terá que oferecer o menor preço por lote, essa modalidade é praxe atualmente 
nos órgãos públicos.  
3.2 O desconto porventura concedido, deverá ser expresso na Nota Fiscal, referente ao objeto deste 
certame. 
  
CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto desta contratação.  

CLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAS 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser efetivamente entregue conforme ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE  

6.1. A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil 
relativamente a qualquer dano que os produtos por ela ofertado venham a causar ao patrimônio 
público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros.  
6.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 
securitários resultantes da execução deste Contrato.  
6.3. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as especificações e regras pertinentes ao objeto 
deste Contrato, inclusive dos documentos declarados como partes integrantes dele.  
6.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato.  
6.5. A CONTRATADA se obriga ainda a: 
6.5.1. Prestar o serviço, objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com pessoal 
capacitado.  
6.5.2. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos equipamentos.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:00 horas do dia 23/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D8CB-D494-B04E-651A-14ED ou utilize o código QR.

12
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1215 CONTRATOS

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 3 de 7 

 

6.5.3. Prestar manutenção nos equipamentos, conforme previsto no termo de Referência.  
6.5.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital, anexos e termo de 
Contrato.  
 
6.6. Do CONTRATANTE: será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 
e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.  
6.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.  
6.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato.  
6.9. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor fornecido, através de Ordem Bancária, 
deduzidos os impostos devidos, no máximo 10 (dez) dias úteis após a confirmação da prestação do 
serviço, pela unidade responsável por esta atribuição e pelo fiscal do Contrato.  
6.10. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO  

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como para fiscalizar o 
seu cumprimento, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itambé - BA. 
 
7.1. Todas as notas fiscais, depois de recebidas, deverão ser atestados na presença do fiscal de 
contratos.   
 
CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O contrato terá vigência até o dia 10 de setembro de 2023, contando a partir da data de sua 
assinatura, e poderá ser prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.  
9.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos produtos.  
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
9.5.A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá 
ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução.  
9.6.A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência 
oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento.  
9.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo CONTRATANTE.  
9.8. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos 
tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 
base nas informações fornecidas pela Secretaria de Administração, obedecidas as condições 
estabelecidas no contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO 

11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ 6.091,20 (Seis mil e noventa e um reais e  vinte 

centavos), para a aquisição de material para reordenação da luminotécnica do sistema de iluminação 
pública e de prédios públicos do Município de Itambé-BA. 
 

Item Decrição und 

Quant. 

licitada saldo 

Vl 

unitário Vl do saldo 

01 

BOTA DE 

BORRACHA COM 

ISOLAMENTO 

ELÉTRICO PARA 

ELETRICISTA 

PAR 25 13 R$ 97,4 R$ 673,00 

02 

ESCADA 14X24 

FIBRA VIDRO 

7,20MT 

UND 03 01 
R$ 

1.155,00 
R$ 1.810,56 

03 

ESCADA 4X1 

ALUMINIO 6 A 12 

DEGRAUS 

UND 02 01 
R$ 

530,00 
R$ 530,00 

04 

LUVA DE 

EMBORRACHADA 

COM 

ISOLAMENTO 

ELÉTRICO CANO 

LONGO PARA 

ELETRICISTA 

PAR 10 10 
R$ 

314,00 
R$ 3.140,00 

Total da contratação do saldo 
R$ 

6.091,20 

 

CLÁUSULA DOZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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12.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:   
 

a) ÓRGÃO: 02 Prefeitura Municipal de Itambé; 

PROJETO: 2014 - Manutenção de Serviços de iluminação pública;  

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos. 

 

• CLÁUSULA TREZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS PENALIDADES  

14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, poderá garantir a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
 
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes;  

b) MULTA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA no percentual de 20% (vinte por cento) calculado sobre 

o valor do Contrato ou instrumento equivalente;  

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido.  
14.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ- BA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação.  
14.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO  

15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
15.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
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15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS  

16.1. Não será levada em conta, pelo CONTRATANTE, qualquer reclamação ou solicitação, seja a que 
título for, de alteração de preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo se houver 
vantajosidade para o CONTRATANTE.  
16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Contrato, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  

17.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

17.1.1. Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações;  

17.1.2. Nos preceitos de direito público;  

17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado.  

17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:  

17.2.1. Do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2022 - SRP;  

17.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA DEZOITO – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO  

18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no site oficial do município de ITAMBÉ, 
ESTADO DA BAHIA, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ITAMBÉ/BA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.   
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ITAMBÉ - BA, 10 de maio de 2023. 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ- BA 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

 
                                         _____________________________________________ 

                                                          MANOEL EDSON F. REIS 

                                                    CNPJ: 42.528.841/0001-16 

                                                               CONTRATADA  
 

 

Nome: _______________________________ 

CPF: 

Nome: _______________________________ 

CPF: 
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ITAMBÉ - BA, 10 de maio de 2023. 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ- BA 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

 
                                         _____________________________________________ 

                                                          MANOEL EDSON F. REIS 

                                                    CNPJ: 42.528.841/0001-16 

                                                               CONTRATADA  
 

 

Nome: _______________________________ 

CPF: 

Nome: _______________________________ 

CPF: 
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CONTRATO Nº 0213/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA RB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado RB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.473.186/0001-67, com endereço Rua Florival Amorim, nº 106 B, Centro de Barra do Choça-BA, 
CEP: 45.120-000, representada neste ato por seu representante legal, o senhor: RICARDO CASTRO 
BRANDÃO, portador do registro geral nº 04.500.936-89 SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 
656.237.975-04, doravante denominada CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, para 
contratação de prestação de serviços com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
0029/2023, datado de 22/06/2023, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de profissional artístico para apresentação de show musical em praça pública, Banda 
Forró do Galerão, como parte das atrações da festividade do São João 2023 do Município de 
Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Objeto será executado da seguinte forma: Apresentação artística, em praça pública, da Banda 
Forró do Galerão, para abrilhantar os festejos do São João 2023 do município de Itambé-Bahia, no 
dia 23 e 24 de junho de 2023 na sede do município e no Distrito de Cassilândia de Itambé-BA, com 
duração de 2h00m (duas horas), cada show sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
planejamento e a prestação dos serviços contratados, além de outras providências que as 
atividades exigirem, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), da seguinte forma, 50% (cinquenta por 
cento) até o dia do evento e 50% (cinquenta por cento) até 30 (trinta) dias depois do evento. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento dos honorários da Contratada deverá ser creditado na Conta 
Corrente de titularidade da mesma, qual seja: BANCO BRADESCO, Agência 2063-0, Conta Corrente 
19-1. 
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Parágrafo Segundo - O valor lançado no caput deste artigo contempla as despesas indiretas da 
execução do presente contrato, compreendendo todos os custeios de locomoção. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se responsabiliza pelos custeios referente a hospedagem 
alimentação dos integrantes da banda enquanto estiver na cidade para a apresentação. 
Parágrafo Quarta – Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, 
serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do valor total. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
 

ORGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 2044 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: 
zelo, desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, 
os documentos e informações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados pelo senhor: Reginaldo Araújo 
Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-
87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0029/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 22 de junho de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 
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Ricardo Castro Brandão 
CPF: 656.237.975-04v 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0007/2022-
NLLC, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA PATRICIA 
VITOR DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 
pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 
Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 
do outro lado a empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
29.622.870/0001-84, localizada na Avenida, Lapa, 3801, Ibirapuera, CEP: 45.075-230, Vitória da 
Conquista - BA, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor PATRICIA VITOR 
DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.145.597-71 e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 010.854.395-18, residente e domiciliada na 
Avenida, Lapa, 3801, Ibirapuera, CEP: 45.075-230, Vitória da Conquista - BA, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de 
julho de 2022, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas.. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Pedido do primeiro Termo Aditivo de adição de 24,91% no contrato N° 0007/2022-NLLC da 
EMPRESA PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA-ME. Cuja Contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviço de Promoção de Eventos Esportivos da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, para realização de ações de logística, estrutura, controle e suporte aos eventos 
esportivos dessa secretaria realizados no âmbito do Município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA TERÇA: ALTERA CLÁUSULA QUARTA: PREÇO 
 
Considerando o aumento de 24,91% ( vinte e quatro, noventa e um por cento)  que será de R$ : 
10.339,98 ( dez mil trezentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), sobre o valor total 
do contrato que é R$: 41,499,00, perfazendo o valor total de R$: 51.838,98. Conforme planilha 
abaixo. 
 

        
ITE
M 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QTD 
CONTRATADA 

 
SALDO 
ATUAL 

QUANT 
ADICIONADA 

VL UNITÁRIO 
CONTRATADO 

VL UNITÁRIO 
X A QUANT. 
ADICIONADA 

01 
Controle de 
Acesso (Mínimo 

10 0 7 R$ 500,00 R$ 3.500,00 
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de 5 pessoas por 
evento). 

02 
 
  

 Logística de 
funcionamento: 
Pessoal de Apoio 
(Mínimo de 
Pessoas por 
Evento). 

10 0 9 R$ 600,00 R$ 5.400,00 

03 

Serviços de 
Arbitragem de 
Futebol (8 
Árbitros). 

5 0 2 R$ 719,99 R$ 1.439,98 

VALOR DO ADITIVO R$  R$ 10.339,98  

 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORCAMENTRIA 
 

• ORGÃO: 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2043 – GESTÃO DA COORDENADORIA DE ESPORTE E CULTURA; 
ELEMNTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. TERCEIROS – P JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023.  
 

  
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________________ 
                                                       PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA-ME 
                                                              Patrícia Vitor de Oliveira 
                                                                      CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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